
www.jeleiloes.com.br .jeleiloes.com.br 
JE Leilões Jorge V. Espolador

Matrícula  13/246-L

JUSTIÇA DO TRABALHO | VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ-PR
EDITAL DE LEILÃO Nº 2/2025 O Doutor Fábio Adriano De Freitas, Juiz do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, faz saber a tantos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que serão levados à LEILÃO os bens penhorados nos autos das ações relacionadas no presente edital, na data e horário abaixo designados e sob as 
condições adiante descritas: LEILOEIRO OFICIAL JORGE VITORIO ESPOLADOR Internet: www.jeleiloes.com.br E-mail: jeleiloes@hotmail.com Fone: 043-3025-2288  DIRETRIZES ÔNUS ADVERTÊNCIAS O LEILÃO será realizado no dia 23 de JULHO de 2025, fi cando nomeado o Leiloeiro Ofi cial JORGE VITORIO ESPOLADOR, inscrito na Junta Co-
mercial do Paraná - JUCEPAR sob o nº 13/246-L, com endereço profi ssional na Rua José Leite de Carvalho, nº74 - Jardim Lilian- Fone/Fax: (43) 3025-2288, Londrina - PR - CEP: 86.015-290,  leleiloes@hotmail.com, site: www.jeleiloes.com.br. O leilão será realizado exclusivamente na modalidade ON LINE, por meio da plataforma eletrônica www.jeleiloes.com.
br. Para participação, os interessados devem se cadastrar e solicitar a habilitação previamente no endereço eletrônico antes informado, com antecedência mínima de 24 horas antes do último dia útil que antecederá o leilão. Os lances deverão ser oferecidos diretamente na plataforma eletrônica daquele site, não sendo admitidos lances realizados por e-mail, assim como 
qualquer outra forma de intervenção na coleta e no registro dos lances. O leilão será dividido em duas etapas: a) da publicação do edital de leilão até às 10h do dia 23/07/2025 não serão admitidas propostas inferiores ao valor da avaliação; b) fi ndo este prazo, o(s) bem(ns) penhorado(s) poderá(ão) ser vendido(s) pelo maior lance, não sendo aceito lanço vil. O certame 
será encerrado às 14h do dia 23/07/2025. Havendo lance nos 03 (três) minutos antecedentes aos termos fi nais da alienação, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 03 (três) minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances. Ficam cientes os interessados de que arcarão com os honorários do leiloeiro, con-
forme segue: - 5% do valor da arrematação serão suportados pelo arrematante; - 2% sobre o valor da avaliação, em caso de adjudicação, a título de despesas do leiloeiro, limitado ao valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser paga pelo adjudicante; - em caso de remição da execução (art. 826 do CPC) ou acordo no prazo de cinco (5) dias que antecedem ao 
leilão, a parte executada deverá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título de ressarcimento das despesas do leiloeiro, observado o valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais). Na hipótese do imóvel haver coproprietário (s) e tenha determinação de sua venda de modo integral, deverão ser observados os critérios defi nidos no art. 843 do CPC/2015, 
especialmente no disposto no seu parágrafo 2º, não devendo ser aceito lance inferior ao da avaliação na quota parte de propriedade dos coproprietários. O Leiloeiro, ou pessoa que por ele seja designada, fi ca autorizada a inspecionar o(s) bem(ns), inclusive entrar e vistoriar o(s) imóvel(is) penhorado(s) para averiguar suas condições de conservação. Em caso de for-
malização de acordo, a hasta pública somente será suspensa mediante comprovação do pagamento de todos os valores devidos na execução, tais como despesas processuais, custas processuais, contribuições previdenciárias e fi scais. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a efetivação da transferência dos bens, inclusive para o re-
gistro da carta de arrematação e baixa de averbações de penhoras junto ao Cartório de Registro de Imóveis, deverão ser suportadas pelo arrematante ou adjudicatário. Nos termos do artigo 888, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, os bens disponíveis serão arrematados pela melhor oferta, desde que o preço do lanço não seja considerado vil por este Juízo. Os 
arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens imóveis recebem-nos livres de hipotecas e demais ônus reais, conforme dispõe o artigo 1499, inciso VI, do Código Civil, além de penhoras e débitos anteriores à aquisição, relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de melhoria), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 
venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se ao ente municipal a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma do artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, observada a preferência dos créditos em execução. Desde já ressalto que para o registro da arrematação na matrícula 
dos imóveis alienados judicialmente, nos casos em que seja necessário o cancelamento de registros anteriores, a exemplo do ônus de indisponibilidade e penhora, deverão ser observadas as seguintes diretrizes: a) as despesas relativas ao cancelamento dos registros de penhora e indisponibilidade referentes a outros processos deverão ser cobradas pelos Juízos respon-
sáveis pela emissão das respectivas ordens, cabendo a este Juízo apenas a quitação das restrições realizadas nos autos em que ocorreu a arrematação; b) referidas despesas estarão sujeitas ao concurso de credores, no qual serão observados os privilégios e preferências legais. Assim: b.1) realizado o concurso de credores e sobejando valores do ato expropriatório sufi -
cientes para o pagamento das despesas referentes aos atos praticados nos autos em que ocorreu a alienação judicial, estas serão quitadas nos próprios autos por meio do produto da arrematação. b.2) caso o produto da arrematação seja insufi ciente para o pagamento do credor trabalhista, o importe dos emolumentos e despesas serão lançados na conta geral, para paga-
mento ao fi nal. b.3) caso o produto da arrematação seja sufi ciente apenas para o pagamento dos credores privilegiados, o valor dos emolumentos e demais despesas registrais deverão ser cobrados via ação própria, do qual será legitimado passivo quem houver dado causa ao registro, cientifi cando-se o órgão registrador. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes de 
veículos automotores recebem-nos livres de débitos anteriores à data da alienação judicial, referentes a licenciamento, multas por infração de trânsito, IPVA e DPVAT, por não preenchida a descrição de adquirente estabelecida no artigo 6º, inciso I, da Lei Estadual 14.260/2003, fato que os exclui da sujeição passiva dos referidos débitos. Os interessados deverão ve-
rifi car a situação física dos bens junto aos depositários, além de suas descrições nos autos de penhora, bem como suas situações jurídicas perante órgãos públicos, como cartórios de registro de imóveis, DETRAN, INSS, prefeitura municipal e outros, conforme o caso, evitando-se surpresas desagradáveis e tumulto processual. VALE o presente Edital como autorização 
judicial para que o Sr. Leiloeiro Judicial INSPECIONE o(s) bem(ns) penhorado(s), PRATIQUE todos os atos necessários à sua identifi cação (tais como fotos, medições e avaliações) e REQUEIRA em Secretarias ou Cartórios de outras Varas, na Prefeitura, no competente Cartório de Registro de Imóveis, Departamento de Trânsito, junto ao síndico do condomínio 
residencial ou comercial (ou da administradora do condomínio) e junto a eventuais credores hipotecários toda e qualquer informação pertinente ao(s) bem(ns) e respectivos ônus incidentes sobre ele(s) (v.g demonstrativo consolidado das dívidas de condomínio e de IPTU, IPVA, multas, licenciamento obrigatório, fotocópias de matrículas e certidões atualizadas que 
apontem outras penhoras, arrestos, hipoteca), a fi m de dar cumprimento ao que dispõe o artigo 886, inciso VI, do CPC/15 e à prestação de informações e esclarecimentos aos licitantes que se fi zerem presentes no dia do leilão. Negativa a hasta pública, fi ca autorizada a VENDA DIRETA do bem pelo Leiloeiro, nos termos do que dispõe o §3º do artigo 888 da CLT. 
Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) a contar da realização do Leilão para recebimento das propostas. O Leiloeiro deverá dar ampla publicidade da venda direta em sua plataforma digital na internet e em jornal local de ampla circulação e outros meios que reputar adequados. Não será aceita proposta inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, sendo o bem 
alienado pela melhor oferta. Prevalecem os itens estabelecidos para o Leilão no que não contrariem o procedimento, mormente quanto à comissão do Leiloeiro; despesas para transferência do bem; modo de aquisição, ônus e situação dos bens. Intime-se o Leiloeiro acerca do teor deste despacho, para que tome as providências necessárias ao seu devido cumprimento. 
Intimem-se as partes acerca deste edital, por meio de seus advogados. A parte que não possuir advogado constituído deverá ser intimada por via postal ou por Ofi cial de Justiça. Intimem-se também os credores hipotecários, fi duciário, os usufrutuários e os condôminos, caso existam. Caso não sejam encontrados para intimação por via postal ou por Ofi cial de Justiça, 
pela publicação do edital fi carão intimados da data, hora e local designados: a parte executada; o cônjuge; os credores hipotecários e fi duciários; os usufrutuários; e os condôminos, caso existam. Os critérios estabelecidos neste edital, bem como as advertências acima, se aplicam aos processos incluídos no edital 002/2025. RELAÇÃO DE BENS Processo: 0000002-
55.2022.5.09.0023 – Rito Sumaríssimo Exequente: Loan Ferreira Da Silva Executada: Incopol Industria E Comercio De Portas Alto Paraná Eireli Bem(ns): Data de terrenos nº 01 a 10, quadra nº 36, situada no loteamento Vila Alto Ipiranga, município de Alto Paraná, área de 5.400,00 m², constante da matrícula nº 7.180, do Cartório de Registro de Imóveis de Alto 
Paraná/PR. Localização: Rua das Orquídeas, 282, Alto Paraná/PR. Descrição: lote de 5.400,00 m² contendo galpão de alvenaria, totalizando 2.417,59 m² de área construída. Avaliação: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), em 08/04/2025 (auto de penhora e avaliação id. 71481c3) Depositário: Flavio Noslei Tosti Ônus: R05/7.180 – Alienação fi duci-
ária em favor de Metropolitana Ativos Fundo de Investimento em Direitos; R07/7.180 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 5027309-64.2021.4.04.7003, credor União, junto a 5ª Vara Federal de Maringá, conforme matrícula. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais. Processo: 
0000074-13.2020.5.09.0023 – Rito Sumaríssimo Exequente: Ademir Pereira Da Silva Executada: Olaria Quatro Estrelas Ltda e Maria Aparecida De Oliveira Da Silva Bem(ns): 40 (quarenta) mil tijolos 6 furos – 9×14×19 – segunda linha. Avaliação Total: R$16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), em 11/04/2025 (auto de penhora e avaliação ID. 28b25d9). 
Depositário: Luan Felipe Correa, endereço KM 25, KM 25, S/N, Fazenda Flor Do Ivaí, Distrito De Aparecida Do Ivaí, Santa Monica/PR. Ônus: Nada consta dos autos.Processo: 0000496-22.2019.5.09.0023 - Rito Sumaríssimo Exequente: Anderson Carlos Lopes Executadas: Alves & Milharesi Ltda E Adelia Costa Alves Penhora dia 14/12/2024 id f89b095.Processo: 
0000864-31.2019.5.09.0023 – Rito Sumaríssimo Exequente: Joao Paulo Munhoz Alamino Fernandes Executadas: Alves & Milharesi Ltda; Adelia Costa Alves Penhora dia 30/04/2025 id 33037c4. Bem(ns): 01 (um) veículo marca/modelo I/FORD FOCUS 2L FC FLEX, placa AYM-0059, ano 2012/2013, cor prata, fl ex, Renavam 0049.829541-9, chassi Chassi: 
8AFTZZFFCDJ055655, em bom estado de conservação e funcionamento. Avaliação total: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em 14/12/2024 (auto de penhora e avaliação id. f89b095) Depositário: Adelia Costa Alves (Rua Castro Alves, 456, centro, Loanda/PR) Ônus: Bloqueios Renajud. Débitos de IPVA, Licenciamento e multos no valor de R$ 9.373,37. Alienação 
fi duciária em favor do Banco do Brasil S/A, contrato 00000000011886394. Despesas processuais.  Processo: 0000108-80.2023.5.09.0023 - Rito Sumaríssimo Exequente: Carlos Roberto Doniani Executada: Sartor Empreendimentos Imobiliarios Ltda; Martins Manutencao Residencial Ltda; Incorpore Empreendimentos Imobiliarios Ltda Bem(ns): Bem 01: Data de 
terras nº 17 da quadra nº 09, no Jardim Monte Líbano, Guairaçá/PR, com área de 300,00 m² e divisas e confrontações constantes da matrícula nº 12.929 do Registro de Imóveis de Terra Rica/PR. Localização: Rua Maurílio Bertolino da Silva, Jardim Monte Líbano, Guairaçá/PR. Descrição: lote vazio, sem quaisquer benfeitorias, avaliado em R$ 55.000,00 (cinquenta 
e cinco mil reais). Bem 02: Data de terras nº 18 da quadra nº 09, no Jardim Monte Líbano, Guairaçá/PR, com área de 300,00 m² e divisas e confrontações constantes da matrícula nº 12.930 do Registro de Imóveis de Terra Rica/PR. Localização: Rua Maurílio Bertolino da Silva, Jardim Monte Líbano, Guairaçá/PR. Descrição: lote vazio, sem quaisquer benfeitorias. 
avaliado em R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). Avaliação Total: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), em 13/02/2025 (auto de penhora e avaliação ID. 0378e47). Depositário: Rodolfo Marques Martins Ônus: Mat. 12.929: R03/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000083-67.2023.5.09.0023, credor Gerson Carlos Oliveira Ribeiro de Souza, 
junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R04/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000872-03.2022.5.09.0023, credor Anacleto dos Santos, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R06/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000087-07.2023.5.09.0023, credor Rudnei Moreno dos Santos, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R07/12.929 – 
Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000104-43.2023.5.09.0023, credor Cleberson Roberto de Castro, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R08/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000077-60.2023.5.09.0023, credor Jovelino Aparecido Lina da Costa, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, R09/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 
0000019-91.2022.5.09.0023, credor Wevester Jean Barbosa, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, R10/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000970-22.2021.5.09.0023, credor José Carlos Ramos Bernardes, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, R11/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000081-97.2023.5.09.0023, credor Welton 
Claudino da Silva, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, R12/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000961-60.2021.5.09.0023, credor Rubens de Oliveira Lima, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, R13/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000971-07.2021.5.09.0023, credor Igor Lino Correia, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, 
R14/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000085-37.2023.5.09.0023, credor Jackson Luiz Dias Coelho, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, R15/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000805-38.2022.5.09.0023, credor Sergio Aparecido Bandacheski, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, R16/12.929 – Penhora de Bens, referente aos 
autos n° 0000705-83.2022.5.09.0023, credor Luciano Fernandes dos Santos, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, R17/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000465-94.2022.5.09.0023, credor Reginaldo dos Santos Pereira Bispo, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, R18/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000084-52.2023.5.09.0023, 
credor Gilson dos Santos, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R19/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000815-82.2022.5.09.0023, credor Agnaldo Floriano, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R20/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000080-15.2023.5.09.0023, credor Mauricio Ribeiro dos Santos, junto a Vara do Trabalho de 
Paranavaí; R21/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000968-52.2021.5.09.0023, credor Luiz Rodrigues dos Santos, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R22/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000417-38.2022.5.09.0023, credor Valdemar Pereira Soares, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R23/12.929 – Penhora de Bens, referen-
te aos autos n° 0000017-24.2022.5.09.0023, credor Adriano da Silva Paris, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R24/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000626-41.2021.5.09.0023, credor Jonatas Abreu, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R25/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000967-67.2021.5.09.0023, credor Nilson da 
Silva, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R26/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000107-95.2023.5.09.0023, credor Eitor Bonifácio, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R27/12.929 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000642-58.2022.5.09.0023, credor Paulo Alexandro da Silva, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R28/12.929 – 
Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000108-80.2023.5.09.0023, credor Carlos Roberto Doniani, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, conforme matrícula. Mat. 12.930: R04/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000083-67.2023.5.09.0023, credor Gerson Carlos Oliveira Ribeiro de Souza, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R05/12.930 – 
Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000872-03.2022.5.09.0023, credor Anacleto dos Santos, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R07/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000087-07.2023.5.09.0023, credor Rudnei Moreno dos Santos, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R08/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000104-
43.2023.5.09.0023, credor Cleberson Roberto de Castro, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R09/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000077-60.2023.5.09.0023, credor Jovelino Aparecido Lina da Costa; R10/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000019-91.2022.5.09.0023, credor Wevester Jean Barbosa, junto a Vara do Trabalho de 
Paranavaí, R11/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000970-22.2021.5.09.0023, credor José Carlos Ramos Bernardes, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, R12/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000081-97.2023.5.09.0023, credor Welton Claudino da Silva, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, R13/12.930 – Penhora de Bens, re-
ferente aos autos n° 0000961-60.2021.5.09.0023, credor Rubens de Oliveira Lima, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, R14/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000971-07.2021.5.09.0023, credor Igor Lino Correia, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, R14/15.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000085-37.2023.5.09.0023, credor 
Jackson Luiz Dias Coelho, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, R16/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000805-38.2022.5.09.0023, credor Sergio Aparecido Bandacheski, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, R17/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000705-83.2022.5.09.0023, credor Luciano Fernandes dos Santos, junto a Vara 
do Trabalho de Paranavaí, R18/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000465-94.2022.5.09.0023, credor Reginaldo dos Santos Pereira Bispo, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, R19/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000084-52.2023.5.09.0023, credor Gilson dos Santos, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R20/12.930 – Penhora 
de Bens, referente aos autos n° 0000815-82.2022.5.09.0023, credor Agnaldo Floriano, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R21/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000080-15.2023.5.09.0023, credor Mauricio Ribeiro dos Santos, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R22/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000968-52.2021.5.09.0023, 
credor Luiz Rodrigues dos Santos, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R23/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000417-38.2022.5.09.0023, credor Valdemar Pereira Soares, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R24/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000017-24.2022.5.09.0023, credor Adriano da Silva Paris, junto a Vara do 
Trabalho de Paranavaí; R25/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000626-41.2021.5.09.0023, credor Jonatas Abreu, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R26/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000967-67.2021.5.09.0023, credor Nilson da Silva, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R27/12.930 – Penhora de Bens, referente aos 
autos n° 0000107-95.2023.5.09.0023, credor Eitor Bonifácio, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, R28/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000642-58.2022.5.09.0023, credor Paulo Alexandro da Silva, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R29/12.930 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000108-80.2023.5.09.0023, credor Carlos Roberto 
Doniani, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, conforme matrícula. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais.Processo: 0000591-96.2012.5.09.0023 – Rito Sumaríssimo Exequente: Eder Luiz Lavaria Executada: Sandra Gripp Novaes Fernandes e Sandra Gripp Novaes Fernandes 
Bem(ns): PARTE IDEAL CORRESPONDENTE A 1/3 do Lote 15, da quadra 01, situada no loteamento denominado Jardim Ibirapuera, com área de 425,50 m², com divisas e confrontações constantes na matrícula n° 33.295 do CRI do 1° Ofício de Paranavaí, cuja construção, uma casa de alvenaria foi derrubada. Obs: Trânsito em Julgado ETCiv 0001241-
94.2022.5.09.0023 (ID. 23f04c3), que reconheceu a fraude à execução na alienação da fração ideal do imóvel de matricula nº 33.295 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Paranavaí, pertencente à executada Sandra Gripp Novaes Fernandes, bem como a inefi cácia da venda perante esta execução. Avaliação da parte ideal: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), 
em 06/08/2024 (auto de penhora e avaliação id. 736af7d) Depositário: Bruno Eduardo de Camargo Ônus: Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais. OBSERVAÇÃO: Em caso de copropriedade, a verifi cação do preço vil se dará somente sobre a cota parte do devedor (50%), pois o 
coproprietário ou cônjuge alheio, tem direito ao recebimento da integralidade da parte que lhe couber, conforme artigo 843, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. O bem penhorado somente poderá ser vendido por lanço superior a 75% do valor da avaliação id fdf2842. Processo: 0000835-10.2021.5.09.0023 – Rito Ordinário Exequente: Nataniel Braz Da Silva 
(Espólio de) Executada: Papol Parana Portas Eireli Bem(ns): Data de terras nº 09 da quadra nº 49, com área de 441,00 m², sem benfeitorias, situada na Vila Alto Ypiranga, município e comarca de Alto Paraná - PR, com divisas e confrontações constantes na matrícula nº 6.099 do Serviço de Registro de Imóveis de Alto Paraná - PR. Localização: esquina da Av. Ivaí 
com a Rua Jabaquara, Alto Paraná/PR. Descrição: lote de 441,00 m² sem benfeitorias. Avaliação: R$ 90.000,00 (noventa mil reais), em 26/08/2024 (auto de penhora e avaliação id. 71c7414) Depositário: Flavio Noslei Tosti Ônus: R23/6.099 – Hipoteca Cedular em favor do Banco do Brasil; Av.24/6.099 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0002296-
84.2019.8.16.0041, junto a Vara Cível de Alto Paraná; Av.25/6.099 – Averbação premonitória, referente aos autos n° 0001392-93.2021.8.16.0041, credor SICOOB, junto a Vara Cível de Alto Paraná, R26/6.099 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0002296-84.2019.8.16.0041, credor Bradesco, junto a Vara Cível de Alto Paraná; R27/6.099 – Penhora de Bens, 
referente aos autos n° 0001392-93.2021.8.16.0041, credor Sicoob, junto a Vara Cível de Alto Paraná, conforme matrícula. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais. Processo: 0001316-41.2019.5.09.0023 - Rito Sumaríssimo Exequente: Jorge Abelino Dos Santos Executadas: Frigo-
rifi co Frigoangus Ltda; Frigorifi co Igapo Eireli; Edivani Pires De Oliveira Penhora dia 16/02/2023 id 979ca3e. Bem(ns): Bem01: 01 (um) veículo FIAT/MOBI LIKE, placa BCG6I65, 2018/2018, RENAVAM 0115.760309-0, em ótimo estado de conservação e funcionamento, avaliado em R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); Bem02: 01 (um) veículo DODGE/750, 
placa AJQ9J73 (AJQ-9973), 1978/1978, RENAVAM 0051.212822-7, Chassi T035645, em mau estado de conservação (lataria e caçamba enferrujadas), porém em normal funcionamento, avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Avaliação total: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), em 16/02/2023 (auto de penhora e avaliação ID. 979ca3e) Depositário: 
Edivani Pires de Oliveira (Rodovia PR 180, s/n, lote 03-A-1, Gleba 04, s/n, Zona Rural, Guairaca/PR)  Ônus: Bloqueio Renajud diversos processos. Bem01: IPVA, licenciamento e multas no valor de R$ 7.655,55. Bem02: Licenciamento no valor de R$ 283,83. Despesas processuais. Processo: 0001096-38.2022.5.09.0023 - Rito Sumaríssimo Exequente: Aline De 
Oliveira Ferraregi Executadas: Frigorifi co Frigoangus Ltda Penhora dia 26/03/2024 id 902a88a.Bem(ns): 01 (um) veículo FIAT/MOBI LIKE, placa BCG6I65, 2018/2018, renavam 0115.760309-0, chassi 9BD341A5XJY562600, em ótimo estado de conservação e funcionamento. Avaliação total: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), em 26/03/2024 (auto de pe-
nhora e avaliação id. 902a88a) Depositário: Edivani Pires de Oliveira (Rodovia PR 180, s/n, lote 03-A-1, Gleba 04, s/n, Zona Rural, Guairaca/PR)   Ônus: Bloqueio Renajud diversos processos. Bem01: IPVA, licenciamento e multas no valor de R$ 7.655,55. Despesas processuais. Processo: 0001648-08.2019.5.09.0023 - Rito Ordinário Exequentes: Claudio Nunes 
Da Silva Executado: Amidos Delfec Eireli Bem(ns): Uma área de terras rural medindo 2,42 hectares, constituída pela Chácara 56/57 - Parte A, subdivisão da chácara 56 e parte da área 57, patrimônio Marilena, 1ª parte, Gleba Ribeirão do Tigre, Colônia Paranavaí, situada no Município de Marilena, Comarca de Nova Londrina, com as divisas e confrontações cons-
tantes na Matrícula nº 15.486 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Londrina - PR. Localização: 22°38’01.9”S 53°01’50.5”W. Avaliação: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em 18/11/2024 (auto de penhora e avaliação ID. a5ca6a4) Ônus: R05/15.486 – Hipoteca de 1º Grau em favor de SICREDI; R06/15.486 – Penhora de Bens, referente aos autos 
n° 0001591-45.2016.8.16.0121, credor SICREDI, junto a Vara Cível de Nova Londrina; R08/15.486 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001225-69.2017.8.16.0121, credor COPASUL, junto a Vara Cível de Nova Londrina; Av.09/15.486 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001225-69.2017.8.16.0121, junto a Vara Cível de Nova Londrina, 
conforme matrícula. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais. Processo: 0002259-63.2016.5.09.0023 – Rito Ordinário Exequente: Adriana Rodrigues Ruiz Executada: P P De Souza & Cia Ltda; Pedro Procopio De Souza (Espólio De); Lindinalva Procopio De Souza Bem(ns): Lotes 
urbanos n° 01 à 16, da quadra 238-A, da cidade de Loanda -PR, com divisas e confrontações constantes na matrícula n° 17.384 do CRI da Comarca de Loanda, contendo uma quadra inteira vazia, avaliado cada lote a R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). Avaliação total: R$1.360.000,00 Um milhão, trezentos e sessenta mil reais), em 12/12/2024 (auto de penhora 
e avaliação ID. bbdcf86) Depositário: Adriano Procopio De Souza Ônus: Av05/17.384 – Averbação de venda com autorização, referente aos autos n° 0013229-72.2017.8.26.0344, junto a 2ª Vara de Família de Marília-SP;  R06/17.384 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 1002952-72.2020.8.26.0344, credor Andrea Cristina de Barros, junto a 5ª Vara Cível de 
Marília; R07/17.384 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0002259-63.2016.5.09.0023, credor Adriana Rodrigues Ruiz, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, conforme matrícula. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais.Processo: 0001113-11.2021.5.09.0023 – Rito Sumarís-
simo Exequente: Alexandre Aparecido Dos Passos Moreira Executadas: Edivaldo Bicalho - Mármores E Granitos Bem(ns): Bem01: 01 (uma) placa de mármore vermelho importado, tamanho 3,32mx1,62m, avaliado em R$ 2.500.00, o metro quadrado totalizando R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); Bem02: 03 (três) placas de mármore branco, tamanho 
3,20mx1,85m (medida unitária), valor individual R$ 4,144,00, totalizando R$ 12.432,00 (doze mil, quatrocentos e trinta e dois reais). Avaliação total: R$ 25.932,00 (vinte e cinco mil, novecentos e trinta e dois reais), em 14/10/2024 (auto de penhora e avaliação ID. fdfe084) Depositário: Edivaldo Bicalho (está situada no parque industrial IV, ao lado da Nitro metais, 
cuja a rua não possui nome nem número do estabelecimento, Loanda-PR) Ônus: Nada consta dos autos. Expedido nesta cidade de Paranavaí, aos 23 dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco. Eu, Mauro Fávaro, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo o presente edital, que será afi xado no local de costume no átrio desta Vara do Trabalho e publicado na im-
prensa local, observando-se o prazo previsto no artigo 888, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. Fábio Adriano De Freitas Juiz do Trabalho Mauro Fávaro DIRETOR DE SECRETARIA.

Fotos, editais, mapas de localização, informações para arrematar com segurança e possibilidades de parcelamento, visite nosso site:

Senhores(as) Advogados(as), indique-nos como Leiloeiro, com base no Art. 883 do novo código de processo civil. 
 Todo o material de propaganda não tem validade jurídica, pois trata-se de material de divulgação, com informações limitadas e resumidas. Havendo divergências, vale o que consta no edital.

www.jeleiloes.com.br   43 3025 2288
 43 3028 2244 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2025
LICITAÇÃO Nº 52/2025 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 22/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA – CNPJ
77.396.810/0011-05
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEICULOS UTILITÁRIOS DO TIPO PICK-UP,
ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO 808/2022 E RESOLUÇÃO  726/2025  DA SESA/PR, DE
ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO
DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR..
VALOR GLOBAL: R$ 238.000,00(Duzentos e Trinta e Oito Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 23/06/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Pág 1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 75/2024

Processo Administrativo: 150/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicado a credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 75/2024, como
segue:

Vencedores dos Itens
594 - OKIMOTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PROCESSO DIGITAL: 2059/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
2 EXAMES NA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA EXAME 1 R$1.004.846,52 R$1.004.846,52

Total do Fornecedor: R$1.004.846,52

4

Dos recursos orçamentários:

0010.0302.2009.2030 - EXAMES DIAGNÓSTICOS EMOFTALMOLOGIA
Outros 3339039000000000000 Outros serviços de terceiros -

pessoa jurídica
20013 - Recursos de Contratos de Rateio/
Contratos de Programas dos Consórcios
Públicos.

1.004.846,52

Total Funcional 1.004.846,52

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 23 de junho de 2025.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Pág 1
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segue:

Vencedores dos Itens
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2 EXAMES NA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA EXAME 1 R$1.004.846,52 R$1.004.846,52

Total do Fornecedor: R$1.004.846,52

4

Dos recursos orçamentários:

0010.0302.2009.2030 - EXAMES DIAGNÓSTICOS EMOFTALMOLOGIA
Outros 3339039000000000000 Outros serviços de terceiros -

pessoa jurídica
20013 - Recursos de Contratos de Rateio/
Contratos de Programas dos Consórcios
Públicos.

1.004.846,52

Total Funcional 1.004.846,52

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 23 de junho de 2025.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número 
- Minuta - Licitação: 57 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-215-ZPIQPPJUKFPHXQ-0 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 18/06/2025 16:07:17 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 8/2025

Processo Administrativo: 57/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 87/2025.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação,  objeto da Inexigibilidade nº.  8/2025,
o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
961 - MARCOS OSIRES NUNES LTDA
Lote: 1 - LOTE 01
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 02  MANUTENÇÕES  PREVENTIVAS  E  01
CALIBRAÇÃO  ANUAL  EM  CADA  CONSERVADORA
DE  VACINAS  DA  MARCA  INDREL  NOS  24
MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS  QUE  POSSUI
REFRIGERADORES DE VACINA DA MARCA INDREL.

MENSAL  12 R$17.100,00 R$205.200,00

2 RESERVA TÉCNICA PARA MÃO DE OBRA E PEÇAS
PARA  MANUTENÇÃO  CORRETIVA  (A  SER
UTILIZADA SOB DEMANDA)

SERVIÇO  1 R$80.000,00 R$80.000,00

Total do Fornecedor: R$285.200,00

Total Geral: R$285.200,00

Dos recursos orçamentários:

11 - 00.000.0000.3339039170000000000.00000000 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos
27 - 00.000.0000.3339039170000000000.00000000 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 18 de junho de 2025.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ
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Termo Homologação
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CIS/AMUNPAR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                                        
                                                         Decreto nº 140/2025   
 

Exonera servidora pública municipal e dá outras          
providências. 

 
 Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto    Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei e com base no requerimento protocolado sob 
nº 12.897. 

 
   Decreta: 

 
Art. 1º Fica exonerada a pedido do quadro de pessoal deste município a partir do dia 23-06-2025, a 
servidora pública municipal Tais Aranega Esteves, portadora da Cédula de Identidade Civil-RG. nº. 
10.***327-*-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº. 062.***389-**, nomeada pelo Decreto nº 073/2025, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor-20h/s., conforme requerimento 
protocolado sob nº 12.897 em data de 23-06-2025. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
  Alto Paraná-Pr., 23 de junho de 2025. 

 
   Claudemir Joia Pereira 
  Prefeito 
  18ª Gestão Administrativa 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

                  
Portaria nº. 578/2025 

 
Designa servidor público municipal e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, 
Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos 
Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Designar a partir do dia 23-06-2025, o servidor público municipal Nivaldo Ferreira Sampaio, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 001.***.371-*-SSP/MS, e inscrito no CPF sob nº. 490.***.149-**, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia-40h/s., nomeado pelo Decreto nº 104/2016, matricula nº 
11010-1, lotado na Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, para prestar seus serviços relativo ao seu 
cargo junto ao Cemitério Municipal e Aterro Sanitário do Município. 
 
Parágrafo Único. O horário de trabalho do servidor citado no caput deste artigo será de Segunda 
feira a sexta feira das 07:00 as 11:00 e das 12:30 as 16:30 horas. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado a Portaria nº 502/2025 do dia 
30-05-2025. 
 
 Alto Paraná-PR., 23 de junho de 2025.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa  

 

 
 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsac.pr.gov.br     

  

  

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

  

ADITIVO AO CONTRATO nº 53/2024  
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

(Processo Administrativo 47/2024)  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interna, inscrita no CNPJ sob o nº 75.483.230/0001-58, com sede na Avenida 
São João, nº 415, Centro, CEP 87.730-000 – Paço Municipal, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, inscrito no CPF sob o n° 
049.470.47992, domiciliado na Rua Silvio Carneiro, centro, CEP: 87.730-000, nesta cidade de 
Santo Antônio do Caiuá-PR, comarca de Alto Paraná/PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a)  OMAR DIAZ SERVIÇOS MEDICOS LTDA designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por OMAR DIAZ HERNANDES, conforme atos constitutivos da 
empresa, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Aditivo de Contrato, decorrente 
Credenciamento 02/2024 – Inexigibilidade 007/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.  
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO ADITIVO (art. 92, I e II)  
1.1. O objeto do presente instrumento é a Empresa Especializada para a Prestação de Serviços 
nas especialidades de Médico Plantonista, para atendimento no Hospital Municipal, visando 
atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde do Município de Santo Antônio 
do Caiuá, conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em anexo. 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo:  

2.  

Qtde  Unid.  Descrição  
Preço  

Unitário  
Plantão  

Preço Total 
Plantões  

1  05  Plantões  

Plantão médico de 12 (doze) horas diurnas e noturnas 
de segunda a domingo, no Hospital Municipal. Plantão 
presencial. Atendimento a pacientes tanto adultos 
quanto pediátricos em demanda espontânea, cuja 
origem é variada e incerta.  

1.060,00  5.300,00  

2  03  Sobre 
Aviso  

Sobreaviso no plantão médico de 12 horas (doze) 
diurnas e noturnas de segunda a domingo, no  
Hospital Municipal.   
Sobre Aviso para atendimento a pacientes tanto 
adultos quanto pediátricos em demanda espontânea, 
cuja origem é variada e incerta.  

550,00  1.650,00  

  TOTAL CONTRATO 01 MÊS DE 19/06/ A 18/07   R$ 6.960,00  
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AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

 CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E VALOR – O presente aditivo será pelo período de 18/06/2025 a 

18/07/2025, com o valor global de R$ 6.960,00 ( SEIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS); 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO – Ratificam-se as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 

aditamento. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

Santo Antonio do Caiuá,18 de Junho de 2025. 

 

  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ  

 OMAR DIAZ SERVIÇOS MEDICOS LTDA.. 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2025
LICITAÇÃO Nº 46/2025 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 18/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: A.A. MAZARO - EVENTOS E PROPAGANDAS – CNPJ
10.857.398/0001-30
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE LOCAÇÃO DE PALCO, SOM,
ILUMINAÇÃO, BANHEIROS QUIMICOS E INFRAESTRUTURA PARA ATENDER A
DEMANDA DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, ESTADO DO
PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 139.800,00(Cento e Trinta e Nove Mil e Oitocentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 23/06/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

Edição - 19.809PUBLICAÇÃO LEGAL
11Paranavaí, terça-feira, 24 de junho de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

 
 

MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Prestação de serviços de implantação, assessoria e consultoria técnica para o SINTER, com 
atendimento presencial e telepresencial; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 84.500,00; FONTE DE RECURSO: 1000; 
MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 31/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por grupo; MODO DE 
DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 08/07/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A 
íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal Nacional de contratações 
públicas - PNCP. São Carlos do Ivaí, 23 de junho de 2025. Lucinete Cristina de Souza Elvira - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

  

COMUNICADO DE SENTENÇA – SERVIDÃO ADMINISTRATIVA 
 
JENIFFER BELTRAME RIBEIRO, autora da ação judicial de instituição de servidão 
administrativa, torna público, para conhecimento de terceiros eventualmente 
interessados, que nos autos nº 0007223-49.2021.8.16.0130, em trâmite perante a 1ª 
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Paranavaí – Estado do Paraná, ajuizada em 
face da COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR, foi proferida 
sentença que julgou procedente o pedido de indenização pela instituição de servidão 
administrativa de passagem sobre o imóvel de sua propriedade. 
O imóvel afetado pela servidão está localizado no perímetro urbano do Município de 
Paranavaí/PR, com frente para a Rua Marcelino Golfetto, s/n, e fundos para a Rua 
Yolanda Tramontini Gomes, identificado como Lote 09B2, Quadra CHAC, do 
Loteamento nº 162, Bairro Chácara Fazenda Simone, registrado sob a matrícula nº 
19.826 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Paranavaí/PR, com área total 
de 1.641,57 m², sendo 279 m² correspondentes à área serviente destinada à 
implantação de infraestrutura de saneamento básico. 
Nos termos da legislação aplicável, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
presente publicação, para que eventuais terceiros interessados possam se manifestar 
nos autos supracitados, caso entendam ter direito ou interesse jurídico na matéria. 

 
EDIÇÃO 19.807/2025 19/06/2025 
QUERÊNCIA DO NORTE - ERRATA  
MODALIDADE CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 04/2025 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA 
ONDE SE LÊ: ABERTURA: 07 DE JULHO DE 2025 - LEIA-SE 10 DE JULHO DE 2025 – 09 hrs. 
Querência do Norte-PR, 23 de junho de 2025 
ALEX SANDRO FERNANDES - PREFEITO 
 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 
NOTIFICADO: MARGARETE SILVA EDUARDO – CPF: 085.840.769-80- BURITI EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.054.989/0001-32, estabelecida na Av. Higienópolis, n.º 70 – sala 01, Centro, em Londrina/PR, através de 
seu representante legal que ao final assina, serve-se da presente para NOTIFICÁ-LO, expondo o quanto 
segue: Consta que Vossa Senhoria é titular de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra 
de Imóvel Urbano em Loteamento firmado com a NOTIFICANTE em 10/10/2020, e novado em 13/02/2023 
na qualidade de compromissária compradora do LOTE 14 da QUADRA 03 do JARDIM BURITI em 
PARANAVAÍ/PR. Todavia Vossa Senhoria encontra-se em atraso com o pagamento das parcelas 
contratuais, contando com prestações vencidas referente aos vencimentos 15/10/2023, 15/11/2023, 
15/12/2023, 15/01/2024, 15/02/2024, 15/03/2024, 15/03/2024, 15/04/2024, 15/05/2024, 15/06/2024 e 
15/07/2024 e parcelas de IPTU em atraso.Assim sendo, fica Vossa Senhoria Notificada a efetuar o 
pagamento das parcelas em atraso e as que se vencerem até o efetivo pagamento, e ainda eventuais débitos 
de IPTU, impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta notificação, 
devendo, para tanto, fazer contato através do e-mail atraso@ghfnet.com.br  ou por telefone ou por telefone 
(43) 3373-7979 WhatsApp (43)  99608-6226 / (43) 99846-1625,  para solicitar o boleto bancário para o 
respectivo pagamento.Fica desde já esclarecido que se Vossa(s) Senhoria(s), eventualmente, estiver 
em posse de boletos e/ou carnês com parcelas já vencidas, nenhum pagamento parcial deverá ser 
realizado, pois somente a quitação integral do débito corresponderá ao cumprimento da obrigação 
contratual e evitará a resolução por inadimplência. Consta ainda, através de averiguação realizada, a 
existência de benfeitorias/construção do imóvel objeto do contrato.  De acordo com as cláusulas contratuais, 
bem como com o disposto na legislação nacional as benfeitorias/construções a serem realizadas no imóvel 
devem ser regulares, atendendo as normas de segurança pública e demais regras existentes para integral 
validade dos mesmos no imóvel objeto do contrato.  Diante de tal condição, solicitamos a Vossa Senhoria 
que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da presente, apresente à NOTIFICANTE 
todos os documentos, licenças, projetos e alvarás concedidos para a realização das 
benfeitorias/construções, sob pena de serem tomadas as medidas cabíveis.Decorrido o prazo acima, 
Vossa Senhoria restará constituída em mora e em virtude do inadimplemento do contrato serão 
tomadas as medidas jurídicas e ou judiciais aplicáveis à espécie, acarretando-lhe despesas 
contratuais, sem prejuízo das sanções legais previstas, facultando à NOTIFICANTE optar por pleitear 
a resolução do contrato ou a execução do saldo atualizado da dívida, incidindo para ambos os casos 
custas processuais e honorários advocatícios, tudo de acordo com o disposto pela Lei Federal nº 
6.766/79 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano), com alterações dadas pela Lei Federal nº 13.786/2018, 
bem como pela Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil) e Lei Federal nº 13.105/2015 (Código de 
Processo Civil).Acaso Vossa Senhoria tenha efetuado o pagamento, favor demonstrar à Notificante para que 
se proceda com a devida baixa e regularização da pendência, desconsiderando esta. Era o que havia para 
notificar. LONDRINA/PR, 15 DE JULHO DE 2024. 

BURITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 54/2025

PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 24/2025.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MINISTRAR AULAS PARA CORPO MUSICAL,
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DO PROGRAMA BANDA DE FANFARRA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAI- PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 07/07/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 07/07/2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 54.288,00 (Cinqüenta e Quatro Mil, Duzentos e Oitenta e Oito Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 23 de junho de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
REPUBLICAÇÃO DE  AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2025 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09h:00min do dia 16/07/2025, na plataforma Licitanet, realizará licitação 
na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição 
de: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de materiais e 
equipamentos para vigilância Sanitária, por meio do Departamento 
Municipal de Saúde; e demais características no Termo de Referência. 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser solicitados junto ao agente de contratações de Santo 
Antônio do Caiuá, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3443-1221- E-mail 
licitacao@pmsac.pr.gov.br  e  http://www.licitanet.com.br - Santo Antônio 
do Caiuá, Pr. 23 de junho de 2025. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – 
Pregoeiro. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR 
AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte 
processo de contratação: OBJETO: Prestação de serviço de pessoa física para ministrar aulas em grupo de 
musicalização com jogos rítmicos e prática de instrumentos simples, promovendo interação e cooperação 
entre crianças, adolescentes, adultos e idosos da comunidade, onde os serviços deverão ser prestados por 
profissional professor de música.; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 11.660,00; MODALIDADE: pregão 
Eletrônico  n°.045/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; 
ABERTURA: às 14h00m do dia 09/07/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital 
poderá ser obtida nos seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal 
Nacional de contratações públicas - PNCP. Nova Londrina, 23 de junho de 2025 RAFAELA MARIA BRITO 
COSTA - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

 

ERVIÇOS PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONRINA-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Prestação de serviço de dedetização e erradicação de pragas urbanas; VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 90.000,00; MODALIDADE: Pregão Eletrônico  n° 061/2025; CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 
11/07/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes 
locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas 
- PNCP. Nova Londrina, 23 de junho de 2025. MARIA LUZINETE DE LIMA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

Prefeitura Nova Londrina/PR - Redesignação 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de NOVA LONDRINA, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Aquisição de mobiliários, equipamentos de som, processamento de dados e afins; VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 806.574,20; MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 056/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor 
preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 14/07/2025; LOCAL DE ABERTURA: 
https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. NOVA 
LONDRINA, 23 de junho de 2025 TATIANE DIAS FRITZ – Secretaria da Fazenda – Órgão Gerenciador ARP 

 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2025-PML 

PROCESSO Nº. 81/2025-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de emrpesa 
especializada para eventual aquisição de vergalhões de aço e corrente de elo curto, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbano, Meio Ambiente, Industria e Comercio, 
Agricultura, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 10 de julho de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 219.555,68(duzentos e dezenove mil, quinhentos e cinquenta e 
cinco reais e sessenta e oito centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo 
portal https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 18 de junho de 2025. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2025-PML 

PROCESSO Nº. /2025-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para eventual aqusição de Pedra Brita, Agregado Miudo, Pedrisco, Brita Graduada, Pedra 
rachão e Pedra Mataco, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbano, 
Meio Ambiente, Finanças e Administração, Industria e Comercio, Agricultura, Planejamento, Esporte, 
Lazer e Turismo, Educação e Cultura, Trabalho e Serviço Social, Políticas Públicas para Mulheres, Saúde 
e Habitação do Município de Loanda-Pr, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - 
Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 11 de julho de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.865.955,00(um milhão, oitocentos e sessenta e cinco mil, 
novecentos e cinquenta e cinco reais). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, 
demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 18 de junho de 2025. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
   

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025-PML 

PROCESSO Nº. 84/2025-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de emrpesa para 
eventual aquisição de acumuladores elétricos de chumbo ácido (baterias automotivas), para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Agricultura, Planejamento, Finanças e Administração, Saúde, 
Esportes Lazer e Turismo, Politicas Públicas para Mulheres, Habitação, Educação e cultura, Indústria e 
Comércio, Meio Ambiente e Serviços Urbanos, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 15 de julho de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 178.377,90 (cento e setenta e oito mil, trezentos e setenta e sete 
reais e noventa centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo 
portal https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 18 de junho de 2025. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
  
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2025-PML 

PROCESSO Nº. 85/2025-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presene licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de emrpesa para 
eventual aquisição de aparelhos de ar-condicionados, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Educação e Cultura, Trabalho e Ação Social, Finanças e Administração, Serviços Urbanos, 
Esporte, Lazer e Turismo, Políticas pública das Mulheres, Planejamento, Habitação, Meio ambiente e 
Industria e Comércio, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 16 de julho de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.047.586,60 (um milhão e quarenta e sete mil, quinhentos e 
oitenta e seis reais e sessenta centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, 
demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 18 de junho de 2025. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
  
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2025-PML 

PROCESSO Nº. 86/2025-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para eventual aquisição de cestas básicas, de acordo com a Lei nº 016/2015 de benefícios 
eventuais (art. 15 de auxilio-alimentação) e suas alterações, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Trabalho e Serviço Social, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - 
Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 17 de julho de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 210.794,40 (duzentos e dez mil, setecentos e noventa e quatro 
reais e quarenta centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo 
portal https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 18 de junho de 2025. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 90/2025 - ID 200 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DO NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, os 
Pregoeiros do Município JOÃO CARLOS DOS SANTOS, sua equipe de apoio os senhores(as) ACELINO 
JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; ELIANA APARECIDA TRONCHINI 
BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA PATRICIA DE PAULA; LUCIANA 
APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES FERREIRA; RAFAEL BARROS DE 
FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA MARIA LOPES; TATIANE INÊS KLAUCK 
nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2025, REGISTRO DE PREÇO. 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS DE AR E PROTETORES, DESTINADOS Á MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA 
FROTA DO MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE-PR - CONFORME ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA) E TABELA 01 (ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS E COMPLEMENTARES DOS 
PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES)., conforme especificações constantes no Termo de 
Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 47/2025 - REGISTRO DE PREÇO, assim como a proposta da 
vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem 
transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado por Carlos Alberto Vizzotto. 

Licitante Detentora: A M DE ANDRADE LTDA, inscrito no CNPJ nº 48.058.744/0001-93, situado na 
Avenida Paraíba, nº 1101, zona 03 - Cianorte/PR, com seu representante legal Alex Matias de Andrade. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
7 Pneu 275x80x22,5 misto borrachudo  16 

lonas com selo inmetro dentro da 
validade com dot nao superior a 6 meses 
149/146l. 

Anteo Un 32,00 R$ 2.380,0000 R$ 
76.160,00 

12 Pneu 275x80x22,5  misto; liso 16 lonas 
com selo inmetro dentro da validade 
com dot nao superior a 6 meses indice 
de carga 149/146l. 

Anteo Un 16,00 R$ 1.967,0000 R$ 
31.472,00 

13 Pneu 215x75x16  com selo inmetro 
dentro da validade com dot nao superior 
a 6 meses indice de carga 113/111r. 

Falken Un 36,00 R$ 1.040,0000 R$ 
37.440,00 

21 Pneu 175x70x14  com selo inmetro 
dentro da validade com dot nao superior 
a 6 meses 88t. 

Sumitom Un 20,00 R$ 361,7500 R$ 7.235,00 

22 Câmara de ar 19.5 x 24; produto novo, 
com garantia do fabricante. 

Tortuga Un 10,00 R$ 750,0000 R$ 7.500,00 
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23 Câmara de ar 12.5 x 80 r18; produto 
novo, com garantia do fabricante. 

Tortuga Un 8,00 R$ 185,8000 R$ 1.486,40 

24 Câmara de ar 14.9 x 24, produto novo, 
com garantia do fabricante. 

Tortuga Un 10,00 R$ 346,0000 R$ 3.460,00 

25 Camara de ar 7.50x16 nova com 
garantia de fabrica valvula tr 460. 

Qbom Un 10,00 R$ 103,3300 R$ 1.033,30 

26 Câmara de ar 7.50 x 16; produto novo, 
com garantia do fabricante. 

Qbom Un 10,00 R$ 100,6700 R$ 1.006,70 

27 Câmara de ar 17.5 x 25; produto novo, 
com garantia do fabricante. 

Tortuga Un 10,00 R$ 355,0000 R$ 3.550,00 

28 Câmara de ar 14.00 x 24; produto novo, 
com garantia do fabricante. 

Tortuga Un 8,00 R$ 287,2500 R$ 2.298,00 

29 Câmara de ar 18.4 x 34, produto novo, 
com garantia do fabricante. 

Tortuga Un 20,00 R$ 474,3300 R$ 9.486,60 

       
30 Camara de ar 900 x 20 nova com 

garantia de fábrica. 
Qbom Un 60,00 R$ 113,7500 R$ 6.825,00 

31 Câmara de ar 6.00 x 16; produto novo, 
com garantia do fabricante. 

Tortuga Un 8,00 R$ 139,3300 R$ 1.114,64 

32 Câmara de ar para moto 60 x 100 r17; 
produto novo, com garantia do 
fabricante. 

Vulcan Un 4,00 R$ 51,0000 R$ 204,00 

33 Câmara de ar para moto 80 x 100 r14, 
produto novo, com garantia do 
fabricante. 

Vulcan Un 4,00 R$ 78,6600 R$ 314,64 

34 Protetor aro-16; (pneus 7.50 x 16). Sbn Un 10,00 R$ 45,0000 R$ 450,00 
35 Protetor aro-25; (pneus 17.5 x 25). Sbn Un 35,00 R$ 133,4000 R$ 4.669,00 
36 Protetor aro-24c; (pneus 14.00 x 24). Sbn Un 10,00 R$ 122,3300 R$ 1.223,30 
37 Protetor aro-20; (pneus 9.00 x 20). Sbn Un 20,00 R$ 44,4000 R$ 888,00 
40 Câmara de ar, 1000 x 20, novo, 

fabricado no território nacional. 
Qbom Un 40,00 R$ 136,3300 R$ 5.453,20 

49 Pneu carriola 3.25x8 Maggion Un 10,00 R$ 178,3000 R$ 1.783,00 
51 Câmara de ar 12.4 x 24 novo com 

garantia de fabrica 
Tortuga Un 6,00 R$ 306,0000 R$ 1.836,00 

52 Camara de ar 18.4x30 nova com 
garantia de fabrica 

Tortuga Un 6,00 R$ 460,6700 R$ 2.764,02 

56 Pneu 185x65x14 com selo inmetro 
dentro da validade com dot nao superior 
a 6 meses inice de carga 86t 

Sumitom Un 20,00 R$ 450,4300 R$ 9.008,60 

60 Pneu 185x60x15 radial com selo 
inmetro dentro validade com dot nao 
superior a 6 meses indice de carga 85h. 

Sumitom Un 32,00 R$ 441,6700 R$ 
14.133,44 

Total Geral:  232.794,84 
 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura. Esse 
prazo pode ser prorrogado por mais 12 (doze) meses com base Legal no Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde 
que sejam atendidas todas as condições a seguir: 

1. Ainda exista saldo disponível na Ata (ou seja, parte das quantidades registradas ainda não tenha sido 
utilizada); 

2. Os preços registrados permaneçam vantajosos para a Administração, com base em pesquisa de 
mercado atualizada; 
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3. Não haja necessidade de alterar os quantitativos registrados, pois não é permitido fazer aditivos 
para aumentar as quantidades da Ata – Art. 23 do Decreto Federal nº 11.462/2023; 

4. Haja manifestação formal de concordância do fornecedor detentor do item ou lote a ser 
prorrogado. 

Para efetivar a prorrogação, o setor responsável deverá: 
• Realizar pesquisa de preços atualizada; 
• Verificar o saldo remanescente; 
• Solicitar anuência do fornecedor por escrito; 
• Elaborar justificativa formal, com os documentos acima; 
• Submeter à autoridade competente para decisão. 

2.2 A soma da vigência original e da eventual prorrogação não poderá ultrapassar o limite de 24 (vinte e 
quatro) meses, conforme previsto no art. 22 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 
2.3 Base legal sobre a prorrogação da Ata de Registro de Preços: 
A possibilidade de prorrogação da Ata de Registro de Preços encontra respaldo no art. 84, § 3º, da Lei nº 
14.133/2021, que estabelece que a vigência da ata não poderá exceder 1 (um) ano, admitindo-se sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que os preços registrados continuam vantajosos, 
nos termos do regulamento. O Decreto Federal nº 11.462/2023, em seu art. 22, complementa essa previsão 
ao dispor que o prazo de vigência da ata será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à sua 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
permanece vantajoso. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
 

Paraíso do Norte, 18 de junho de 2025. 
 
 
     

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
  

A M DE ANDRADE LTDA 
Alex Matias de Andrade 

Representante Legal 
   

SÉRGIO DOS ANJOS 
Diretor do Depto Serviços Públicos 

Gestor 
 

EDMAR FERREIRA NASCIMENTO 
Servidor Designado 

Fiscal 
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3. Não haja necessidade de alterar os quantitativos registrados, pois não é permitido fazer aditivos 
para aumentar as quantidades da Ata – Art. 23 do Decreto Federal nº 11.462/2023; 

4. Haja manifestação formal de concordância do fornecedor detentor do item ou lote a ser 
prorrogado. 

Para efetivar a prorrogação, o setor responsável deverá: 
• Realizar pesquisa de preços atualizada; 
• Verificar o saldo remanescente; 
• Solicitar anuência do fornecedor por escrito; 
• Elaborar justificativa formal, com os documentos acima; 
• Submeter à autoridade competente para decisão. 

2.2 A soma da vigência original e da eventual prorrogação não poderá ultrapassar o limite de 24 (vinte e 
quatro) meses, conforme previsto no art. 22 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 
2.3 Base legal sobre a prorrogação da Ata de Registro de Preços: 
A possibilidade de prorrogação da Ata de Registro de Preços encontra respaldo no art. 84, § 3º, da Lei nº 
14.133/2021, que estabelece que a vigência da ata não poderá exceder 1 (um) ano, admitindo-se sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que os preços registrados continuam vantajosos, 
nos termos do regulamento. O Decreto Federal nº 11.462/2023, em seu art. 22, complementa essa previsão 
ao dispor que o prazo de vigência da ata será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à sua 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
permanece vantajoso. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
 

Paraíso do Norte, 18 de junho de 2025. 
 
 
     

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
  

A M DE ANDRADE LTDA 
Alex Matias de Andrade 

Representante Legal 
   

SÉRGIO DOS ANJOS 
Diretor do Depto Serviços Públicos 

Gestor 
 

EDMAR FERREIRA NASCIMENTO 
Servidor Designado 

Fiscal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 88/2025 - ID 197 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Ao dezoito dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO 
NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, os 
Pregoeiros do Município MARCIA FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO, sua equipe de apoio os 
senhores(as) ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; ELIANA 
APARECIDA TRONCHINI BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA PATRICIA DE 
PAULA; LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES FERREIRA; RAFAEL 
BARROS DE FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA MARIA LOPES; TATIANE INÊS 
KLAUCK nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025, REGISTRO DE PREÇO. 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para Aquisição de Etanol e Gasolina para uso dos veículos da frota da 
Prefeitura do Município., conforme especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão 
Eletrônico n.º 49/2025 - REGISTRO DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Municipal Carlos Alberto Vizzotto. 

Licitante Detentora: F M MARTINS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ nº 
43.240.997/0001-60, situado na Avenida Tapejara, nº 191, Centro - Paraíso do Norte/PR, com seu 
representante legal Fernando Martins. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Etanol hidratado, litro. Everest LT 1,00 111.000,00 R$ 111.000,00 
2 Gasolina A, comum, adicionada de 

anidro conforme legislação vigente, 
litro. 

Saara LT 1,00  129.500,00 R$ 129.500,00 

Total Geral: R$ 240.500,00 
 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura. Esse 
prazo pode ser prorrogado por mais 12 (doze) meses com base Legal no Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde 
que sejam atendidas todas as condições a seguir: 

1. Ainda exista saldo disponível na Ata (ou seja, parte das quantidades registradas ainda não tenha sido 
utilizada); 

2. Os preços registrados permaneçam vantajosos para a Administração, com base em pesquisa de 
mercado atualizada; 

3. Não haja necessidade de alterar os quantitativos registrados, pois não é permitido fazer aditivos 
para aumentar as quantidades da Ata – Art. 23 do Decreto Federal nº 11.462/2023; 

4. Haja manifestação formal de concordância do fornecedor detentor do item ou lote a ser 
prorrogado. 

Para efetivar a prorrogação, o setor responsável deverá: 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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• Realizar pesquisa de preços atualizada; 
• Verificar o saldo remanescente; 
• Solicitar anuência do fornecedor por escrito; 
• Elaborar justificativa formal, com os documentos acima; 
• Submeter à autoridade competente para decisão. 

2.2 A soma da vigência original e da eventual prorrogação não poderá ultrapassar o limite de 24 (vinte e 
quatro) meses, conforme previsto no art. 22 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 
2.3 Base legal sobre a prorrogação da Ata de Registro de Preços: 
A possibilidade de prorrogação da Ata de Registro de Preços encontra respaldo no art. 84, § 3º, da Lei nº 
14.133/2021, que estabelece que a vigência da ata não poderá exceder 1 (um) ano, admitindo-se sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que os preços registrados continuam vantajosos, 
nos termos do regulamento. O Decreto Federal nº 11.462/2023, em seu art. 22, complementa essa previsão 
ao dispor que o prazo de vigência da ata será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à sua 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
permanece vantajoso. 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o foro da Comarca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
 
 

Paraíso do Norte, 18 de junho de 2025. 
 

       

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
  

F M MARTINS COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA 
FERNANDO MARTINS 

Representante Legal 
   

SÉRGIO DOS ANJOS 
Diretor do Departamento Serviços Públicos 

Gestor 
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Servidor Designado 

Fiscal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2025
LICITAÇÃO Nº 34/2024 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 23/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: BACELAR & BACELAR LTDA – CNPJ 04.086.793/0001-64
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES E PARA O QUADRO DE
FUNCIONÁRIOS DESTE MUNICÍPIO  DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 16.700,01(Dezesseis Mil e Setecentos Reais e Um Centavo).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 23/06/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número 
- Minuta - Licitação: 51 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-215-ENTTKZNEAIKAUI-6 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 23/06/2025 10:21:30 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 9/2025

Processo Administrativo: 51/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 87/2025.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação,  objeto da Inexigibilidade nº.  9/2025,
o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
45063 - UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TREINAMENTO  E  CAPACITAÇÃO,  CONFORME
CONTEÚDO  PROGRAMÁTICO  JUNTADO  AO
PROCESSO.

SERVIÇO  2 R$2.100,00 R$4.200,00

Total do Fornecedor: R$4.200,00

Total Geral: R$4.200,00

Dos recursos orçamentários:

27 - 00.000.0000.3339039480000000000.00000000 - Serviços de seleção e treinamento

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 23 de junho de 2025.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número 
- Minuta - Licitação: 51 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-215-ENTTKZNEAIKAUI-6 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 23/06/2025 10:21:30 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 9/2025

Processo Administrativo: 51/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 87/2025.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação,  objeto da Inexigibilidade nº.  9/2025,
o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
45063 - UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TREINAMENTO  E  CAPACITAÇÃO,  CONFORME
CONTEÚDO  PROGRAMÁTICO  JUNTADO  AO
PROCESSO.

SERVIÇO  2 R$2.100,00 R$4.200,00

Total do Fornecedor: R$4.200,00

Total Geral: R$4.200,00

Dos recursos orçamentários:

27 - 00.000.0000.3339039480000000000.00000000 - Serviços de seleção e treinamento

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 23 de junho de 2025.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número 
- Minuta - Licitação: 51 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-215-ENTTKZNEAIKAUI-6 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 23/06/2025 10:21:30 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 9/2025

Processo Administrativo: 51/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 87/2025.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação,  objeto da Inexigibilidade nº.  9/2025,
o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
45063 - UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TREINAMENTO  E  CAPACITAÇÃO,  CONFORME
CONTEÚDO  PROGRAMÁTICO  JUNTADO  AO
PROCESSO.

SERVIÇO  2 R$2.100,00 R$4.200,00

Total do Fornecedor: R$4.200,00

Total Geral: R$4.200,00

Dos recursos orçamentários:

27 - 00.000.0000.3339039480000000000.00000000 - Serviços de seleção e treinamento

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 23 de junho de 2025.

 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025-PML 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de 01 (um) veículo do tipo micro-ônibus 
rodoviário para o transporte sanitário, através da Resolução SESA nº 1699/2024, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do município de Loanda-Pr, conforme quantidades e 
especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES, Prefeito Municipal, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
    

                        R E S O L V E: Suspender a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 047/2025-PML, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, ficando este Executivo 
Municipal a agendar, em momento oportuno nova data para abertura do certame licitatório acima em 
epigrafe.  
Loanda-Pr, 23 de junho de 2025. 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Contratação de empresa especializada em recrutamento e seleção de estagiários para a Prefeitura de 
São Carlos do Ivaí/PR.; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 759398,4; MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 59/2025; CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: Menor preço Por Item (Menor taxa de administração); MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 
14h00m do dia 08/07/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes 
locais: https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal Nacional de contratações públicas 
- PNCP. São Carlos do Ivaí, 10 de junho de 2025 Lucinete Cristina de Souza Elvira - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Agente de Contratação, tornar público: 
 

MODALIDADE:  CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA 

TIPO DE AVALIAÇÃO: MAIOR 
DESCONTO  

EDITAL: N.º 04/2025 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 39/2025 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: FÁBIO DE JESUS TINÓZ, DESIGNADO PELA PORTARIA 
Nº 199/2025, DE 26 DE MAIO DE 2025. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 24/06/2025 às 07h59min do dia 
14/07/2025.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 14/07/2025.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 14/07/2025.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviços de arquitetura e engenharia para a elaboração de estudos preliminares, 
anteprojetos, projetos básicos, executivos e toda documentação técnica obrigatória para 
atendimento as secretarias municipais adotando a modelagem da informação da construção 
(building information modeling - BIM), e aprovação dos projetos legais nos órgãos e poderes 
competentes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 23 junho 2025. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Agente de Contratação 

 

 
 
 

PORTARIA N° 012/2025 
 
 
 
 
SÚMULA: Concessão   de   Férias   a 

Servidora Pública do Poder 
Legislativo Municipal e dá 
outras providências.  

 
 
 

EDUARDO BONO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 
Artigo 1°: Conceder a Srª. FABIANA CELESTRINO DE CASTRO, 

servidora pública deste Poder Legislativo Municipal, quinze 
(15) dias de férias regulamentares a partir de 02 de julho 
2025, referente ao período aquisitivo de 26/04/2024 a 
25/04/2025, devendo retornar ao posto de trabalho no dia 
17 de julho de 2025. 

 
 
Artigo 2°: Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria, que 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 23 de junho de 
2025. 

 
 
 
 
 

EDUARDO BONO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

EDUARDO BONO DA 
SILVA:00519370180

Assinado de forma digital por 
EDUARDO BONO DA 
SILVA:00519370180 
Dados: 2025.06.23 16:25:31 -03'00'
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 94/2024.  
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do 
Paraná, com sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do 
Norte-Pr., inscrito no CNPJ nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS 
SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do 
CPF/MF nº 030.788.569-09, e 
 
CONTRATADA: V. MACHADO LTDA, CNPJ 23.703.968/0001-80 Ins. Estadual 
90.708.814-60, localizada na Av. Massatoshi Yagura, 549, Centro CEP 87990-000 Em 
Diamante do Norte, representada por VICTOR VIEIRA MACHADO, portador da cédula de 
identidade R.G. n. º 9.835.780-7 SSP PR, inscrito no CPF sob n. º 075.649.019-77, 
residente na Rua Anercilio Dirno Martinelli, 111, Centro, CEP 87.990-000, Diamante do 
Norte Pr, denominada CONTRATADA 
 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa conforme objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA – UBS TIPO II, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de 
Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e 
Cronograma Físico/Financeiro. 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência nº 08/2024 
 
PRAZO: 90 (noventa) dias. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 

Diamante do Norte, 23 de junho de 2025. 
 

 

 

   

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
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DECRETO MUNICIPAL N.º 666, DE 23 DE JUNHO DE 2025. 

Súmula: Nomeia a Comissão de Acompanhamento, Fiscalização, Avaliação e 

Seleção de Projetos no âmbito dos Editais de Fomento à Cultura no Município 

de Santo Antônio do Caiuá – PR. 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito do Município de Santo Antônio do 

Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do 

município: 

DECRETA 

Art. 1º – Fica nomeada a Comissão de Acompanhamento, Fiscalização, Avaliação e Seleção de 

Projetos, com a finalidade de proceder à análise técnica, julgamento e seleção de propostas culturais 

apresentadas em editais de fomento à cultura promovidos pelo Município. 

Art. 2º – A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

I – Lidiani dos Santos de Souza; 

II – Vania Arneiro; 

III – Luciana Aparecida Alves da Silva; 

IV – Maria de Lourdes Almeida da Silva; 

V – Allyne Aparecida da Silva Belafonte. 

Art. 3º – Compete à Comissão: 

I – Avaliar as propostas culturais inscritas nos editais, com base nos critérios estabelecidos nos 

respectivos regulamentos; 

II – Garantir a legalidade, transparência e imparcialidade de todo o processo de seleção; 

III – Emitir pareceres técnicos devidamente fundamentados quanto à viabilidade e ao mérito 

cultural das propostas; 

IV – Encaminhar os resultados à Secretaria Municipal de Educação e Cultura para homologação 

e posterior publicação. 

Art. 4º – A Comissão deverá observar as disposições previstas nos editais específicos e na 

legislação vigente, especialmente no que se refere às normas federais e municipais aplicáveis ao fomento 

cultural. 
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Art. 5º – Os membros da Comissão deverão declarar, sob pena de responsabilidade, a 

inexistência de conflito de interesses com quaisquer proponentes, conforme previsto nos respectivos 

editais. 

Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, segunda-feira, 

23 de junho de 2025. 

 
JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-0588.
________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 
2023/2024, C/ 50.000 KM - NA 
GARANTIA - R$ 219.000,00 - 
FONE 44 99917-0588.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - NO-
VÍSSIMA, BRANCA, 9.000 KM 
- FONE: (44) 99917-0588.

VENDE-SE TERRENO - 243 m², 
na Travessa Anna Jock - cen-
tro de Paranavaí, próximo à 
AABB. Fone 44 99934-2247.

AMAROK HIGHLINE - 2012 
- PRATA - REPASSE - R$ 
69.900,00 - FORNE (44) 99917-
0588.

RANGER XLT 3.2 - 0 KM - R$ 
229.900,00 FONE (44) 3045-
8500.
________________________________
ECOSPORT SE 1.5 - FLEX, PRA-
TA, BAIXO KM, UNICA DONA, 
2021. R$ 69.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE LI-
NHA. R$ 66.990,00 - FONE 44 
99917-0588.
________________________________
NOVA RANGER XLT  V6 - 
2024, MODELO NOVO, BRAN-
CA, COM PNEUS BF, APENAS 
R$ 259.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
TERRITORY - 0 KM - R$ 
209.900,00 - FONE (44) 3045-
8500.

RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 99917-0588. 

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44 99917-0588.

HB20 SEDAN - PRATA, 2015, 
FLEX, AUTOMÁTICO. R$ 
49.990,00. FONE: (44) 99917-
0588.

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 176.000,00 - 44 99917-
0588 (WHATS).


